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PREFEITURA T;.rrJ11:rcIPAL DE TAQU .. i\RITINGA 

--------------------------- - ------

• 

L E I Nº- 450, de 10 de Abril de 1962 
-------------------------------------
---------- - - -- ------ -----------------= 

Dispõe 

de cr$ 

• 

.., 
' 

sôbre a concessao de um auxilio 

100.000,00 e dá outras _providências. 

• 

O DR.ADAIL rJUI\ES DA SILVAlPRE?:=ITO ITUllTICIPAL DE 

TAQUARITINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara decreta e êle promulga 

a seguinte lei:- • 

;. 

Artigo lº-Fica a tri buido um Fluxilio da itnportanci<:. 

de cr$ lOO. 000, 00 (cem rnil cruzeiros) no presente e:;�ercício, ao 

Grêmio Recreativo de Santa Ernestina para construção de sha sede . 

pr6pria. • .. • 

Artigo 2º-Para ocorrer �s despesas da presente 

lei fica,igualmen te, autorizada a Contadoria r-n:unicipal a efetuar. 

as operações de crédito 

• 

PREFEITURA nru1·�ICIPAL 

necessárias • 

Romanell1 

Secretário. 

data de 

• 

1962. 
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